
1 Afetação e Julgamento

Questão submetida a julgamento: 
nascimento do suposto adolescente no boletim de ocorrência, a partir de simples declaração do depoente, sem 
referência a nenhum documento apresentado por ele ao agente policial que o qualificou.

Tese Firmada: Para ensejar a aplicação de causa de aumento de pena prevista no art. 40, VI, da Lei n. 11.343/2006 
ou a condenação pela prática do crime previsto no art. 244
constante do boletim de ocorrência, deve trazer dados indicativos de consulta a documento hábil 
do documento de identidade, do CPF ou de outro registro formal, tal como a certidão de nascimento.
acórdão no DJe de 18/05/2020). 

Assuntos:  DIREITO PENAL; Crimes Previstos na Legislação Extravagante; Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas.

 

 

2 Julgamento do

Questão submetida a julgamento: Legitimidade da reestruturação de quadro funcional por meio de aglutinação, em 
uma única carreira, de cargos anteriormente providos em carreiras diferenciada
público. 

Tese Firmada.  "É inconstitucional, por dispensar o concurso público, a reestruturação de quadro funcional por meio 
de aglutinação, em uma única carreira, de cargos diversos, quando a nova carreira tiver atribuiçõe
responsabilidades diferentes dos cargos originais
23:59). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e Extinção do Processo | Extinção do Processo 

Sem Resolução de Mérito | Legitimidade para a Causa
Controle de Constitucionalidade; DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | Concurso Público / 
Edital 

 

Afetação e Julgamento do TEMA 1052 pelo STJ
 (Paradigma REsp 1.619.265) 

: Possibilidade de a menoridade ser comprovada pela menção à data de 
adolescente no boletim de ocorrência, a partir de simples declaração do depoente, sem 

apresentado por ele ao agente policial que o qualificou.

Para ensejar a aplicação de causa de aumento de pena prevista no art. 40, VI, da Lei n. 11.343/2006 
ou a condenação pela prática do crime previsto no art. 244-B da Lei n. 8.069/1990, a 
constante do boletim de ocorrência, deve trazer dados indicativos de consulta a documento hábil 
do documento de identidade, do CPF ou de outro registro formal, tal como a certidão de nascimento.

DIREITO PENAL; Crimes Previstos na Legislação Extravagante; Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas.

Julgamento do TEMA 667 pelo STF  
 (Paradigma RE 642895)  

Legitimidade da reestruturação de quadro funcional por meio de aglutinação, em 
uma única carreira, de cargos anteriormente providos em carreiras diferenciadas, sem a observância do concurso 

"É inconstitucional, por dispensar o concurso público, a reestruturação de quadro funcional por meio 
de aglutinação, em uma única carreira, de cargos diversos, quando a nova carreira tiver atribuiçõe
responsabilidades diferentes dos cargos originais” (Finalizado Julgamento Virtual em 14

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e Extinção do Processo | Extinção do Processo 

Resolução de Mérito | Legitimidade para a Causa; DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | 
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | Concurso Público / 

do TEMA 1052 pelo STJ 

Possibilidade de a menoridade ser comprovada pela menção à data de 
adolescente no boletim de ocorrência, a partir de simples declaração do depoente, sem 

apresentado por ele ao agente policial que o qualificou. 

Para ensejar a aplicação de causa de aumento de pena prevista no art. 40, VI, da Lei n. 11.343/2006 
B da Lei n. 8.069/1990, a qualificação do menor, 

constante do boletim de ocorrência, deve trazer dados indicativos de consulta a documento hábil - como o número 
do documento de identidade, do CPF ou de outro registro formal, tal como a certidão de nascimento. (publicação do 

DIREITO PENAL; Crimes Previstos na Legislação Extravagante; Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas. 

 

Legitimidade da reestruturação de quadro funcional por meio de aglutinação, em 
s, sem a observância do concurso 

"É inconstitucional, por dispensar o concurso público, a reestruturação de quadro funcional por meio 
de aglutinação, em uma única carreira, de cargos diversos, quando a nova carreira tiver atribuições e 

Finalizado Julgamento Virtual em 14/05/2020 (Quinta-feira), às 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e Extinção do Processo | Extinção do Processo 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | 
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | Concurso Público / 

 

17/2020 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1619265
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1926960&num_registro=201602099727&data=20200518&formato=PDF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4082536&numeroProcesso=642895&classeProcesso=RE&numeroTema=667
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=5085726&tipoApp=RTF


3 Julgamento do TEMA 854 pelo STF 
(Paradigma RE 1.001.104) 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 37, XXI, e 175 da 
Constituição Federal, se a prestação de serviço público de transporte coletivo pode ser implementada mediante 
simples credenciamento de terceiros, sem licitação. 

Tese Firmada: “Salvo em situações excepcionais devidamente comprovadas, serviço público de transporte coletivo 
pressupõe prévia licitação”. (Finalizado Julgamento Virtual em 14/05/2020 (Quinta-feira), às 23:59). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | Serviços | Concessão / Permissão / 
Autorização | Transporte Terrestre 

 

 

4 Julgamento do TEMA 996 pelo STF 
(Paradigma RE 968.414) 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, inc. XXXVI, e 201, § 
4º, da Constituição da República, a possibilidade de revisão de benefício previdenciário pelo valor nominal do 
reajuste do salário mínimo, sempre que mais vantajoso que o reajuste nominal dos demais benefícios. 

Tese Firmada:  “Não encontra amparo no Texto Constitucional revisão de benefício previdenciário pelo valor 
nominal do salário mínimo” (Finalizado Julgamento Virtual em 14/05/2020 (Quinta-feira), às 23:59). 

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO | RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas | Reajustes e Revisões 
Específicos; DIREITO PREVIDENCIÁRIO | Benefícios em Espécie. 

 

 

 

 

5 Publicação do acórdão do TEMA 1014 pelo STJ 
(Paradigma REsp 1.799.306) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Inclusão de serviços de capatazia na composição do valor aduaneiro. 

Tese Firmada: "Os serviços de capatazia estão incluídos na composição do valor aduaneiro e integram a base de 
cálculo do imposto de importação.". (publicação do acórdão no DJe de 19/05/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; Base de Cálculo; Exclusão - IPI 

 

 

 

 

 

Inteiro teor 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5062517&numeroProcesso=1001104&classeProcesso=RE&numeroTema=854
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=5085785&tipoApp=RTF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4976069&numeroProcesso=968414&classeProcesso=RE&numeroTema=996
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=5085378&tipoApp=RTF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1799306
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1902071&num_registro=201900095077&data=20200519&formato=PDF


6 Publicação do acórdão de Embargos de Declaração do TEMA 32 pelo STF 
(Paradigma RE 566.622) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 146, II; e 195, § 7º, da 
Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 55 da Lei nº 8.212/91, que dispõe sobre as exigências 
para a concessão de imunidade tributária às entidades beneficentes de assistência social. 

Tese Firmada: "Embargos declaratórios acolhidos em parte para, também, conferir a seguinte redação à tese 
de repercussão geral: A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação 
das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à 
instituição de contrapartidas a serem por elas observadas "  (publicação do acórdão no DJe de 11/05/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO | Limitações ao Poder de Tributar | Imunidade | Entidades Sem Fins Lucrativos; DIREITO 
TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Previdenciárias; DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO | Controle de Constitucionalidade | Processo Legislativo 

 

 

 

Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser consultados os temas de recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

________________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, ao 

Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito dos 

Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à suspensão de 

processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email nugep@trf1.jus.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inteiro teor 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2565291&numeroProcesso=566622&classeProcesso=RE&numeroTema=32
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15343040941&ext=.pdf
https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes


 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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